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CPI da TV Jovem Pan (também conhecido como Caso TV Jovem Pan)

 A TV Jovem Pan (canal 16 UHF de São Paulo) era resultado de uma sociedade estabelecida

em 1991 entre Antônio Augusto Amaral de Carvalho, dono da Rádio Jovem Pan; Fernando Luiz

Vieira de Mello, o diretor vice-presidente da Rádio; e João Carlos Di Gênio, o proprietário do

Grupo Objetivo. Contudo, Fernando de Mello, logo em agosto do mesmo ano, vendera sua parte do

capital da empresa para Hamilton Lucas de Oliveira, presidente da Indústria Brasileira de

Formulários (IBF).

Ao longo do funcionamento da emissora, ocorreram diversas desavenças entre os sócios da

empresa, o que acarretou em irregularidades em sua administração e no descumprimento de

compromissos assumidos pela TV Jovem Pan. Além disso, como consequência, salários foram

atrasados, anunciantes perderam o interesse, a programação foi restringida a documentários e

filmes, e muitos dos funcionários deixaram seus empregos. Diante dessa situação, em novembro de

1992, surgiram denúncias sobre uma tentativa de dissolução da emissora, pois não existia um

departamento gerador de receita para que se pudesse efetuar o pagamento das dívidas que foram

contraídas para sua instalação.

 Outro evento que também contribuiu para que se iniciassem as investigações do Caso TV

Jovem Pan foi que, na mesma época, a IBF foi acusada de envolvimento nos esquemas de corrupção

de Paulo César Farias (favorecimento para a impressão de jogos de loteria da Caixa Econômica

Federal). A partir desse momento, a TV Jovem Pan passou a ser investigada.

 A emissora era fruto de uma concessão pública, realizada através de um contrato bilateral

com a União, para executar uma programação com serviços de radiodifusão a favor da comunidade,



desde que também fossem cumpridas as disposições legais estabelecidas. Em maio de 1993, por

conseguinte, foi instalada a CPI para investigar as irregularidades existentes no grupo que montou a

TV Jovem Pan.

Como resultado das investigações, a CPI concluiu que a venda das ações de Fernando de

Mello para Hamilton Lucas de Oliveira só foi validada dias depois de ter sido realizada, através de

um único documento, pela Secretaria de Fiscalização e Outorgas. Segundo a Auditoria do Tribunal

de Contas, esse fato demonstra que tal negócio fora feito de forma ilegítima, devido a

irregularidades na tramitação do processo, indicando, também, que o documento só fora criado para

legalizar um ato já concretizado.

 No final do ano de 1991, Oliveira respondia por 70% da folha de salários da emissora e

propôs aos demais sócios a compra do restante das ações através de um contrato particular, o que o

permitiria obter o controle da empresa. Entretanto, João Carlos di Gênio se recusou. Diante disso,

desencadeou-se uma política de desmonte da empresa, que, posteriormente, fora denunciada. 

O plano de Hamilton de Oliveira era declarar falência da emissora, para que o preço de suas

ações caíssem e ele, então, pudesse comprá-las e transformar a TV Jovem Pan numa grade

comercial de uma grande rede nacional de televisão, cujas 49% das cotas haviam sido compradas

pelo empresário.

A CPI também concluiu que houve prática de sonegação fiscal e enriquecimento ilícito por

parte de Hamilton de Oliveira e Antônio Augusto Amaral de Carvalho. Além disso, reconheceu-se o

fato de que a TV Jovem Pan possuía diversas dívidas no que se tratava de contribuições sociais

como o FGTS e o INSS.
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